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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL EM MATO GROSSO

__________________________________________________________


	Processo nº 304/2009 - Classe PET

Assunto: Pedido de Providências relativo aos Partidos Políticos que não apresentaram a prestação de contas do exercício de 2008 - PV/MT

Requerente: Coordenadoria de Controle Interno e Auditoria

Relator: Exmo. Des. Evandro Stábile


EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR,

Trata-se de procedimento para prestação de contas anual do PARTIDO VERDE (PV), relativa à arrecadação e aplicação de recursos financeiros no exercício de 2008.

O procedimento teve início pela Coordenadoria de Controle Interno e Auditoria (CCIA) do TRE/MT, que constatou a ausência de prestação de contas por parte do Partido Verde (PV), conforme documento de fls.04/05.

A Diretora-Geral do Egrégio Tribunal Regional Eleitoral, por seu turno, expediu ofício para o representante legal do partido a fim de que prestasse as devidas contas. Todavia, este não se manifestou.

Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral tece seu parecer.

Em primeiro, da análise dos autos, imperioso salientar a ausência de comprovação da efetiva ciência do PARTIDO VERDE(PV) acerca do presente procedimento.

De fato, o documento de fls.17, e certidão de fls. 17, verso, comprova que esse egrégio sodalício buscou comunicar o partido acerca da irregularidade, todavia inexiste nos autos prova de que o destinatário da comunicação tenha sido encontrado.

Diante do exposto, na qualidade constitucional de custos legis (artigo 127 da CF), por prudência, a PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL se manifesta por nova tentativa de notificação do Partido Verde (PV) para que preste as devidas contas referentes ao ano de 2008, com a devida juntada aos autos do comprovante da cientificação.

Cuiabá/MT, 1° de julho de 2009.

THIAGO LEMOS DE ANDRADE

PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL

Rua Estevão de Mendonça, 830, bairro Quilombo, esquina com a avenida Getúlio Vargas. 
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